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EDITAL N.º 145/2024/PIBID/DEPPE/PROE-UEMS, de 25 de novembro de 2024

NOTIFICAÇÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
SUPERVISOR DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À

DOCÊNCIA (PIBID) – SUBPROJETO DE PEDAGOGIA – POLO UAB CAMAPUÃ-MS

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), por meio da Pró-Reitoria de Ensino, no
uso de  suas  atribuições  legais  e  em conformidade com os  Editais  n.º  115/2024 e  137/2024 do
PIBID/DEPPE/PROE-UEMS do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID),
torna pública a desclassificação do candidato Rafael Soares dos Santos, CPF: 049.064.XXX-XX,
da Escola Municipal Lucas Alves do Valle, localizada em Camapuã/MS, no processo seletivo para
supervisor do Subprojeto de Pedagogia do Pibid, pelo não cumprimento dos requisitos previstos nos
referidos editais.

1.  Motivos  da  desclassificação:  A desclassificação  do  candidato  Rafael  Soares  dos  Santos  é
fundamentada nos seguintes motivos:

I. Não comprovação de dois anos de experiência na Educação Básica: O candidato não
apresentou a documentação exigida no inciso II do item 15.2 do Edital n.º 115/2024, que
estabelece  a  necessidade  de  comprovar,  por  meio  de  contratos,  editais  de  nomeação ou
declarações oficiais, experiência mínima de dois anos no magistério da Educação Básica.

II. Ausência de comprovação no currículo da Plataforma Freire: A análise do currículo
cadastrado  na  Plataforma Freire  não  evidenciou  a  experiência  mínima  de  dois  anos  no
magistério da Educação Básica, conforme exigido pelo edital.

III. Envio da documentação fora do prazo: O candidato encaminhou a documentação apenas
em 21/11/2024, ultrapassando o prazo estabelecido no Edital  n.º  137/2024, que previa o
envio até o dia 14/11/2024.

2.  Disposições  finais:  Em  razão  dos  fatos  descritos  e  da  necessidade  de  cumprimento  do
cronograma de implementação do Subprojeto de Pedagogia, a Coordenação Institucional do PIBID
informa que dará seguimento à convocação de candidata constante no cadastro reserva, em escola
do mesmo município.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação e serve como notificação formal ao candidato
sobre sua desclassificação do processo seletivo.

Dourados-MS, 25 de novembro de 2024.

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS
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